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Torna-se público que o Município do Crato/CE, por meio da SECRETARIA DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos 

termos da Lei nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021, do Decreto Municipal nQ 1602001/2023, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital.

DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 

oficiais:https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo proposta&pagina=l 

https://crato.ce.gov.br/licitacao.php

eletrônicos

1.1 . 0  certame será realizado por meio do sistema eletrônicofw w w .g o v .b r/co m p ras).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS

VALOR DA CONTRATAÇÃO

MODO DE DISPUTA

PREGOEIRA

MAIOR DESCONTO 

2 2 / 0 8 / 2 0 2 4  ÁS 08H00MIN  

0 9 / 0 9 / 2 0 2 4  ÁS 09H00MIN  

0 9 / 0 9 / 2 0 2 4  ÁS 09H00MIN  

1%  (UM POR CENTO) 

ABERTO

VALÉRIA DO CARMO MOURA

1. OBJETO

1.1. 0  objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 

PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F I N A N Ç A S  E P L A N E J A M E N T O
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AGENTES PÚBLICOS PENSIONISTAS E APOSENTADOS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DE TERCEIROS PESSOA

neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único ITEM, conforme tabela constante no Termo de 

Referência.

1.3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

1.3.1. A presente Licitação não acarretará ônus para o Município do Crato/CE. Eventuais 

custos para implementação do objetocorrerão por conta das dotações próprias do 

orçamento vigente.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal fwww.gov.br/comprasl .

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. 0  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos res

ponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.

2.5. 0(s)ITEM será de ampla disputa. Serão garantidas aos licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da 

Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, pr ntratação nos

FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
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termos previsto na Seçao I do Capitulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 

introduzidas pela lei complementar 147/2014.

2.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexofs];

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacio

nados;

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge

rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento] do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre ser

viços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.9. Não será aceita a participação de consórcio de empresas, tendo em vista a respon

sabilidade solidária das instituições no tratamento de dados sensíveis relacionados à con

tratação.

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - n sriP  atuando nessa con

dição;
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contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 5 1Q do 

art. 9-  da Lei ns 14.133. de 2021

2.6.12. 0  impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicada ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivida

de da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurí

dica do licitante.

2.6.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3, poderão participar no apoio das ativida

des de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.6.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.

2.6.15. 0  disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3, não impede a licitação ou a contratação de servi

ço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução.

2.6.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci

almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo fi

nanceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ne 14.133/2021.

2.6.17. A vedação de que trata o item 2.6.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação suced s apresentação de

propostas e lances e de julgamento. /

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE F I N A N Ç A S  E P L A N E J
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.10C asil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.aov.br

http://www.crato.ce.aov.br


SECRETARIA
DE FINANÇAS E

PLANEJAMENTO CRATO
P R EFE IT U R A  DO

Aj FLS  rí° Í 2 Í  » ... M S

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrôni'onico, a pro

posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adota

do neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem co

mo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendi

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1- e no inciso III do art. 5Q da Constituição Federal;

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne

14.133, de 2021.

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4, sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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ta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan

ces.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame- 

trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadas

tramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lan

ce que cobrir a melhor oferta; e

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço;

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera

ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer a- 

contecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o { no sistema ele

trônico, dos seguintes campos:

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  DE  F I N A N Ç A S  E P L A N E J A
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a) desconto unitário total do item e o seu valor global.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 0 licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dire

ta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar 0 recolhimento de tributos em percen

tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi

mentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo

sições nelas contidas, em conformidade com 0 que dispõe 0 Termo de Referência, assu

mindo 0 proponente 0 compromisso de executar 0 objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta] dias, a contar da 

data de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re

gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.7.3. Caso 0 critério de julgamento seja 0 de maior desconto, 0 preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.

4.8. 0  descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após 0 devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifica^a^üccmr|ncia de superfa- 

turamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita- 

ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú

blica.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.

5.5. 0  lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superiorao últi

mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. 0  intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidi

rá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá será deOl (um) segundo.

5.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe- 

quível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermeíüáfíõsT
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con

forme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca

ções.

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre

sentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%  (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minu

tos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por man

ter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en

cerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresen

tarem a proposta de menor preço/ maior percentual de de: ’ ; propostas até
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ces públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as em

patadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con

forme a ordem final de classificação.

5.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca

ções.

5.13.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para a- 

presentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordena

rá e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre

gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.

5.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniGÍ*da.somente após decor-
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ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au

tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proce

dendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nQ 8.538, de 

2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a co

municação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micro

empresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabe

lecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre- 

sas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteri

ores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta om
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5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

f -r. \
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimen

to de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta

ções dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licita

ção realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;

5.21.2.1.1.empresas brasileiras;

5.21.2.1.2.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;

5.21.2.1.3.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nQ 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido

o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi

ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defini

do pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes-e^nexado aos autos 

do processo licitatório.
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5.22.4. APregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

04(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neces

sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.

6. FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nQ 14.133/2021. legislação correlata e no item do edital, especi

almente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE1S, mantido pela Contro- 

ladoria-Geral da União fhttps://www.portaItransparencia.gov.br/sancoes/ceisl : e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União fhttps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impediti

vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em

presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for

necimento similares, dentre outros.

6.3.2. 0  licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclas

sificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.

5.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as con

dições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

aPregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valo

res inferiores a 50%  (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili

gência daPregoeira, que comprove:

6.7.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7. FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133. de 2021, que são:

7 .1 .1  HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro- 

empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au

tenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-neg( ;ndedor;
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7.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identifi

cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;

7.1.1.4. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí

dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis

tradores;

7.1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mer

cantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

7.1.1.6. Ato de autorização para o exercício da atividade;

7.1.5.7. Documento de identificação do responsável legal (com foto] válido na forma da 

Lei;

7.1.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.

7.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se hou

ver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com

patível com o objeto contratual;

7.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.1.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.1.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Conso

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5 .4 5 jfd e  1- de maio de 1943);
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7.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal re

lacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;

7.1.2.7. 0  fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au

ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.e 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal;

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurí

dicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissio

nal competente, quando for o caso.

7.1.3.2. Deverá ser apresentado documento comprobatório da condição de instituição 

financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil -  BACEN.

7.1.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do licitante.

7.1.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

7.1.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.1.5. Quando permitida aparticipação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigi

dos para a habilitação será traduzidos por tradutor juramentado no País£_apostilados nos
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termos do disposto no Decreto n- 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha 

a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origi

nal, ou cópia.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei ns 14.133/2021.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 6 3 .1. da Lei nQ 14.133/20211

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla

ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor

mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.9. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF-e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique in

correção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.

7.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades e- 

missores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documen

tos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor.

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referên

cia somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga

mento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os lici

tantes.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer

tame; e

7.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimen

to das propostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 7.10.1.

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 0 2 (duas) horas,
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7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior.

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei n9 14.133. de 2021 .

8.2. O prazo recursal é de 03 [três] dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra- 

tura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de ha

bilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l 9 do art. 17 da Lei n9

14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pess< ção da inter-

sao;
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posição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita

mento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico:licitacrato2020(5) gmail.com.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual

quer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.2.7.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação

9.1.2.9. fraudar a licitação

9.1.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe

cial quando:

9.1.3.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.3.2.. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.3.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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9.1.3.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.3.5. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.g 12.846. de 2 0 1 3 .

9.2.Com fulcro na Lei nQ 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia de

fesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das res

ponsabilidades civil e criminal:

9.2.1advertência;

9.2.2multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moti

vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pró

pria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3.. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%  a 30%  incidente sobre o valor previsto 

da contratação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) diasúteis, a contar da comuni

cação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1, 9.2, 9.3 , a multa será de 0,5%  a 15%do 

valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens9.1.2.8, 9.1.2.9, 9.1.3, 9.1.3.4, 9.1.3.5, a multa 

será de 15%a 30%  do valor do previsto da contratação.

9.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido

neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena

lidade de multa.

9.3. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de

corrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1 d não se
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e con

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per

tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici

tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.2.8,

9.1.2.9, 9.1.3, 9.1.3.4, 9.1.3.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos i- 

tens 9.1, 9.2, 9.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 

§5Q. da Lei n.9 14.133/2021.

9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad

ministração, descrita no item 9.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação as

sumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instaura

ção de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti

mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.

9.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver

tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsi

derar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à auto

ridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias ú- 

teis, contado do recebimento dos autos.

9.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla

ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta

do da data da intimação, e decidido no prazo máxirr iis, contado do 

seu recebimento.
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ou da decisão9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a o- 

brigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n9 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma ele

trônica, pelos seguintes meios: licitacao2020@gmail.com

10.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.

10.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer

tame.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser

varão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará-direito à contratação.
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde

pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex

pediente na Administração.

11.8. 0  desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamen

to do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I -  Termo de Referência;

a .l) Apêndice do Anexo I -  Estudo Técnico Preliminar;

b) Anexo II -  Modelo de Proposta;

c) Anexo III -  Minuta do Contrato.

Crato-CE, 21 de agosto de 2024.

TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

ANALISTA DE GESTÃO

SECRETÁ

PORTARIA N2 7 4 / 2024- GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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1. DO OBJETO

Contratação de instituição bancária, autorizada pelo Banco Central do I rasil, para
j

operar os serviços de processamento de créditos provenientes da Folha de 

Pagamento dos agentes públicos, pensionistas e aposentados do Podeij Executivo 

Municipal, bem como a realização de pagamentos de terceiros pessoa físipa e pessoa 

jurídica.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.
CATSER VALOR

UNIT.
1 VALOR 

TOTAL

01
Prestação de serviços 

bancários
1 Serv. 20362

1.1. Para os fins do presente Termo de Referência são considerados "agen 

pensionistas e aposentados" todos os servidores ativos, incluindo 

comissionados; os empregados públicos, incluindo os contratados

es públicos, 

efetivos e 

por tempo

determinado; os inativos e pensionistas; os estagiários, bolsistas, enfim, todos aqueles 

com os quais a Administração Direta e fundações públicas pertencentej à estrutura 

organizacional do Poder Público Municipal que mantenha ou venha a m nter vínculo 

jurídico que imponha pagamento de remuneração, seja esta em forma de vencimento, 

salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa estágio.

1.2. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO:

1.2.1. A INSTITUIÇÃO CONTRATADA REALIZARÁ OS SERV IÇO S 

CONFORME AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:

a) Recebimento e processamento de créditos destinados ao pagamenlic de salários, 

proventos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares dos agentes públicos, 

pensionistas e aposentados municipais, bem como sua disponibilização aos destinatários 

nas respectivas contas salário abertas junto à Contratada;

b) Recebimento e processamento de créditos destinados ao pagamento de obrigações 

pecuniárias do Município com terceiros, incluindo fornecedores e contratiados a qualquer
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título e sem qualquer custo, bem como a quaisquer outros pagamentos ou trans&/&ciaéN° ^
de recursos financeiros em favor de entes ou instituições públicas, privadas e s i è  fins 
lucrativos;

c) Pagamentos ou transferências de recursos financeiros em favor de entiáádes ou
V.

empresas privadas, a qualquer título, bem como sua disponibilização (pagambnto) aos 

destinatários nas respectivas contas-correntes abertas na Instituição Contratada;

d) Processamento de crédito consignado em folha, garantindo-se à CONTí ATADA 

sempre que possível observada à legislação vigente, a preferência na manutenção e 

concessão, sem exclusividade, de empréstimos consignáveis em folha de pe gamento, 

salvo infringência as legislações específicas atinentes ao assunto;

d. 1) A CONTRATADA deverá respeitar o limite da margem consignável dos sálários de 

concessão de empréstimos aos servidores, solicitando para tal, as informações n jcessárias 

à Secretaria de Administração;

e) Centralização dos depósitos judiciais e administrativos de processos d< 

natureza, nos casos em que o Município possua autonomia para definição 

depositário.

qualquer 

do banco

1.2.2. ABERTURA E MANUTENÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS DOS 

AGENTES PÚBLICOS, PENSIONISTAS E APOSENTADOS MUNICIPAIS E 

DOS FORNECEDORES:

a) O MUNICÍPIO, no prazo máximo de 60 (Sessenta) dias após a assinatura c o contrato,
I

encaminhará à Contratada, em meio digital, os dados cadastrais dos agentes públicos, 

pensionistas e aposentados municipais necessários à abertura das contas saláiio.

b) A Contratada promoverá a abertura de contas, sem ônus, dos servidores da Contratante, 

na modalidade conta salário, efetuando a coleta de dados, documentos è  assinaturas 

necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendiment) bancário), 

ficando a cargo do servidor a opção pela mudança para conta corrente.

b .l)  Fica a CONTRATADA obrigada a abrir novas contas salário, sem ônus, para 

servidores que ingressem nos quadros do Poder Executivo Municipal dentro da vigência 

contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do primeiro pagamento 

efetuado ao servidor.

S E C R E T A R IA  D E FIN A N Ç A S E P LA N EJA M E
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c) Aplicam-se às contas salário as normas pertinentes exaradas pelo Conselho 
Nacional e pelo Banco Central do Brasil.

^ 1 0  L _
d) Mesmo se revogadas ou alteradas as normas que estabelecem a gratuidade 

para as contas-salário, deverão ser mantidos, sem NENHUMA cobrança de tarffas 

relação aos agentes públicos, pensionistas e aposentados municipais, os direitos mínimng 

estabelecidos pela Resolução n° 3.919 de 25 de novembro de 2010 do Banco (Jentral do 

Brasil e alterações posteriores que impactem nesse item.

e) Recebidos os dados e, providenciadas as aberturas das contas-salário na agê Jcia mais 

próxima do atual domicílio bancário dos agentes públicos, pensionistas e ap jsentados 

municipais, poderá a CONTRATADA, com a colaboração do MUNICÍPIO, ágendar o 

comparecimento destes na agência onde aberta a conta salário, para a entrega de 

documentos complementares, se necessário, e para proposição de abertura pe contas 

correntes.

f) Para as contas correntes abertas junto à CONTRATADA pelos agentes públicos, 

pensionistas e aposentados municipais, aplicam-se as normas federais qpe vedam 

cobrança de tarifas para a prestação de serviços bancários essenciais a pessoas naturais.

g) Sem prejuízo do disposto nos itens anteriores poderá a CONTRATADA bfertar aos 

agentes públicos, pensionistas e aposentados municipais, em relação às siías contas- 

correntes, pacote diferenciado de tarifas e serviços.

h) A CONTRATADA não poderá recusar, sob qualquer pretexto, a aberturá de contas 

correntes dos agentes públicos, pensionistas e aposentados municipais, sob pena de 

rescisão do contrato e suas conseqüências, ressalvadas as restrições do Bane Central do 

Brasil.

i) A CONTRATADA deverá acatar alterações de domicílio bancário 

solicitadas pelos agentes públicos, pensionistas e aposentados municipé i 

formalização da abertura das contas correntes. j

j )  O MUNICÍPIO abrirá, inicialmente, as contas bancárias necessária? 

previamente escolhida e obrigatoriamente situada na Cidade de Crato, para

dos serviços de pagamento dos agentes públicos, pensionistas e aposentados municipais.

que forem 

no ato da

em agencia, 

a realizaçãi
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k) Nas operações bancárias realizadas pelos terceiros contratados e COílveniadOÊ 
CONTRATADA aplicar tarifas em valores não superiores à média pmticadi 

respectivos produtos ou serviços dentre os clientes da CONTRATADA.

1) A CONTRATADA deverá seguir para pagamento de fornecedores, o proced: 

pagamentos definidos pela Secretaria de Finanças e Planejamento.

1.2.3. OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS - FOLHA DE PAGAMíj^TO E 
FORNECEDORES:

a) O MUNICÍPIO enviará as informações necessárias para o processan jínto dos 

pagamentos dos agentes públicos, pensionistas e aposentados municipais agência 

centralizadora indicada pela-CONTRATADA com antecedência de no mínimc 24 (vinte 

e quatro) horas da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissi b via web

disponibilizado pela CONTRATADA com retomo imediato de recibo d
£

informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, a 

pela instituição financeira contratada.

; entrega 

jtenticado

b) A CONTRATADA disponibilizará, em até 03 (três) dias úteis após o p agamento, 

arquivo mensal de retomo, em meio digital, que permita a confirmação dos cr ditos pelo 

MUNICÍPIO, com relação aos valores pagos aos agentes públicos, peníionistas e 

aposentados municipais.

c) O MUNICÍPIO providenciará, em reserva bancária ou, excepcionalmente, por outro 

meio de transferência bancária, a transferência à CONTRATADA dqs recursos 

financeiros referentes ao pagamento dos agentes públicos, pensionistas e a 

municipais.

d) Caberá à CONTRATADA efetuar mensalmente os créditos nas contas 

públicos, pensionistas e aposentados municipais com base na folha de 

repassada pelo MUNICÍPIO, no mesmo dia (D + 0), contado do recebimento

e) Caso a abertura das contas salário e das contas-correntes dos beneficiários 

transferidos pelo Município não se concretize, por responsabilidade da conh 

data em que os créditos deverão ser para aqueles disponibilizados, a CONTRATADA 

deverá providenciar, sem qualquer ônus, o repasse dos créditos às suas con as corrente, 

já  existentes, mesmo que em outras instituições bancárias, cujos dados necessários 

devidamente informados pelo MUNICÍPIO, através depare uivo^letrônico

SE C R E T A R IA  DE FIN A N Ç A S £  P ^A N E JA M ^ lT to
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro ̂ ÇE£>6&t0Q-jí47 - Grato,/ 

Telefone: + 55 (88) 3521-9600! www.cratace.aov.br
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f) Caberá à CONTRATADA disponibilizar ao MUNICÍPIO, até o pri. 

subsequente ao pagamento (D + 1), os créditos eventualmente devolvjc 

inconsistências nas informações bancárias, para fins de regularização.

g) O pagamento dos agentes públicos, pensionistas e aposentados municipais, 

décimo terceiro salário, será realizado de acordo com o calendário defirjido peío 

MUNICÍPIO.

h) O MUNICÍPIO providenciará, em reserva bancária ou, excepcionalmente, teor outro 

meio de transferência bancária, o repasse a CONTRATADA dos recursos fi aanceiros 

referentes ao pagamento dos contratados ou conveniados (fornecedores < 1 outros),
f [ j

cabendo a CONTRATADA efetuar os créditos respectivos nas contas-con sntes dos 

credores, no prazo máximo de 01 (um) dia útil (D +1), contado do recebimento do crédito.

1.2.4. OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS - INFRAESTRUTURA

a) Caberá à CONTRATADA, em até 190 (cento e noventa) dias após a data de assinatura 

do contrato, possuir pelo menos uma agência bancária no Município de C rato, para 

atendimento aos agentes públicos, pensionistas e aposentados do Poder Executivo 

Municipal.

b) A CONTRATADA deverá implantar unidade móvel, para fins de atender 1 

do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrajto, no caso 

de inexistir agência no município do Crato.

c) Havendo necessidade de aumento de capilaridade, a CONTRATADA sei 

pelo MUNICÍPIO, devendo providenciar o atendimento a solicitação median] 

de nova agência e, ou correspondentes bancários ou mesmo caixas 

respeitando o Código de Defesa do Consumidor e as regras do Banco Centraj
'  I

d) Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as despesafi 

eventuais reformas ou adaptações a que venham a ser feitas em suas agêncfi 

de instalação de caixas eletrônicos que forem instalados em espaços 

MUNICÍPIO, caso este o autorize, sendo certo que essa eventual cessão de u^o do espaço  ̂

público far-se-á de forma gratuita.

e) Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as despe; ias, quam

individualizadas, inclusive com água, luz, telefone, internet, etcj 'elativas ao
i

funcionamento/ fe-sEâs, agências. Caberá à CONTRATAD,

S E C R E T A R IA  OE FIN A N Ç A S E P LA N EJA M EN TO
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segurança de suas agências ou caixas eletrônicos, quando instalados em edifi 
MUNICÍPIO.

f) Caberá a CONTRATADA adotar, por sua conta e risco, as medidas de s 

visando garantir e proteger os locais de atendimento da instituição financeinj 

assaltos, roubos, estragos e prejuízos de qualquer natureza, responsabilizan lo-se pá 

danos que, comprovadamente, causar às áreas cedidas pelo MUNICÍPIO.

irejuizos

ícorrentes

g) Caberá a CONTRATADA responsabilizar-se por eventuais danos ou 

causados por si e seus prepostos diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros d 

de sua culpa ou dolo na inexecução ou execução inadequada dos serviços Abjeto do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fisealiza§ão ou o
/

acompanhamento pelo MUNICÍPIO.

h) Caberá à CONTRATADA comunicar ao MUNICÍPIO, com antecedência jnínima de 

90 (noventa) dias, quaisquer intenções de mudança na forma de atendimento bancário, 

apresentando proposta alternativa de atendimento a ser avaliada e aprdvada pelo 

MUNICÍPIO.

i) Caberá a CONTRATADA comunicar ao MUNICÍPIO, com antecedênciaimínima de 

60 (sessenta) dias, o fechamento, bem como a abertura de agência, que estejá localizada 

na Região Metropolitana do Cariri, devendo observar a capilaridade exigida ijjeste Termo 

de Referência e no Edital.

1.2.5. OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS - SERVIÇOS ACESSÓRIOS

a) A CONTRATADA disponibilizará, as suas expensas, ao MUNICÍPIO, scjítware com 

aplicativo via web, atendendo aos padrões do MUNICÍPIO, inclusive de segujança, capaz 

de executar as seguintes operações:

a .l) Bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento em, conta corrente, 

contendo, no mínimo, campo com informação sobre o motivo do bloqueio/ desbloqueio
ou CPF dos 

UUNICÍPIO
do pagamento, o mês de competência ou registro funcional, nome e matrícujl; 

agentes públicos, pensionistas e aposentados municipais, permitindo ao 

proceder aos controles necessários;

a l p  Rotina para atendimento de determinações judiciais que o m 

autonomia, que possibilite pagamento a terce^s^edepóshps em outras

S E C R E T A R IA  GE FIN A N Ç A S E B ÍA N EJÀ M EN T O
1 Palácio Alexandre Arraes Largo Jútlo Saraiva, s/N- Cprttro- CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Bi

Telefone: ♦ 55 Í88) 352P9étftn www.crato.6e.aov.br
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bancárias, não cabendo qualquer indenização ou ressarcimento à instituição 
contratada.

&
ff- f l s  n ° f é t

siva__dD__b) Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos são de responsabilidade exc 

MUNICÍPIO, devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on-ljn^ com  6 0 — ,

disponibilidade e indisponibilidade imediata do crédito. I DE 1
I

c) A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terc siros, por 

erro, omissão ou inexatidão pelo MUNICÍPIO no fornecimento de dados, limii ando-se a 

recebê-lo e processá-lo, conforme estabelecido neste Termo de Referência.

d) A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, para [efeito de 

pagamento e consulta, o cadastro dos agentes públicos, pensionistas, e ap osentados 

municipais e seus representantes legais, quando for o caso.

e) A CONTRATADA deverá efetuar o bloqueio do cartão magnético, quan lo houver 

solicitação do titular ou de seu representante legal.

f) A CONTRATADA deverá disponibilizar ao MUNICÍPIO, de forma on-line, b histórico 

dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos agentes públicos, pemionistas e 

aposentados municipais.

g) A CONTRATADA deverá, na assinatura do contrato, indicar os responsávc is/gestores 

do sistema de pagamento que auxiliarão os técnicos da Secretaria Municipal c e Finanças 

e Planejamento na operacionalização do pagamento.

h) A CONTRATADA deverá indicar, no ato da assinatura do contrato, por escrito, a 

agência centralizadora.

i) Havendo alteração da agência centralizadora indicada, caberá à CON' TRATADA

aposentados

comunicar o fato ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) difis, sob pena 

de responsabilidade.

j)  Caberá à CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sjí sinatura do 

contrato, disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para escla ccer dúvidas 

e resolver pendências bancárias dos agentes públicos, pensionistas e

municipais.

k) Caberá à CONTRATADA disponibilizar página a intekpet pai 

movimentação das contas correntes è derQais se:

S E C R
Palácio Alexandre Arnaes Lan

Telefone:

IA N ÇA 9 E  PLA N EJ
-alva, S/N - cWro-GB* 63.100
!) 3521-9600iWw5rato.ee.aov.br

i+o
■347 - Crato, Ceará, Bn sil
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1) A CONTRATADA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade 
prestados ao MUNICÍPIO, de maneira competitiva no mercado.

m) A CONTRATADA deverá realizar todas as adaptações de seus softwares, 

ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento.

n) A CONTRATADA deverá manter o histórico de pagamento do funcionalisnj 

municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informaçõej 

solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para os pagamentos realij 

últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias para os paj 

realizados em períodos superiores ao anteriormente referido.

público 

| quando 

?ados nos 

eamentos

I
o) Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fomxidos ao 

MUNICÍPIO.

p) A CONTRATADA deverá solicitar a anuência do MUNICÍPIO en caso de 

implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impl quem em 

modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com o MUNflCÍPIO, ou 

com os agentes públicos, pensionistas e, aposentados municipais.

q) A CONTRATADA deverá credenciar junto ao MUNICÍPIO, funcionário qije atenderá 

as requisições dos serviços do presente Termo de Referência e do contrato.

1.3. O objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e análises 

do Estudo Técnico Preliminar n° 02/2024.

constantes

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxcj, confo 

Decreto n° 1602001/2023 -  GP.

1.5. A justificativa desta contratação é devido a proximidade do fim d; 

contrato de prestação de serviços bancários e ainda dada a necessidade de ope;

jdgência do 

•acionalizar

o pagamento dos créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas, inclusive aqueles que venham a ser contratados na vigência do 

contrato, bem como as operações de pagamento aos fornecedores e prestadores de 

serviços.
O Poder Executivo Municipal movimenta grande volume financeiro e a jeo atratação de 

instituição bancária para administrá-lo é imprescindível, visto a segurança, qualidade e 

eficácia exigidas no processamento das operações.

1.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçõ^sAnu^l 2|024.

S E C R E T A R IA  DE F IN A N C A s'í P LA N EJA M EN TO
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2. FORMA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação se dará através de licitação por Pregão Eletrônico;

2.2. Não será utilizado o sistema de registro de preço, por se tratar de uma ccjnWação <̂ L— 

com necessidade imediata e específica. ’

2.3. O critério de julgamento será: Maior desconto.

2.4. Não será aceita a participação de consórcio de empresas, tendo erh Ivista a 

responsabilidade solidária das instituições no tratamento de dados sensíveis relacionados 

à contratação.

2.5. Subcontratação

2.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.6. Garantia da contratação

2.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021, pela razão da natureza do objeto.

2.6.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na dejscrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis.

3. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

3.1. O valor do lance mínimo, admitido pela Administração é de R$ 4.721.562 

milhões, setecentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e dois mil e t inta e 

centavos). A metodologia de cálculo utilizada para atualização consta no Esti do Técnico 

Preliminar.

3.2. Será vencedora a licitante que, atendendo às condições de habili :ação e de 

aceitabilidade da proposta, oferecer o maior desconto ao MUNICÍPIO.

3.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor percentual de desconto.

38 (qi

3.4. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, 

de desconto sobre 100 (cem), que será convertido no valor da oferta, s 

de desconto ofertado levado a efeito para a fase de lances. ^  1

/ aA
S E C R E T A R IA  D E  F IN A N Ç A S  E  P LA N E JA M E N T O ^  ^

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S !N  -  Centro -  CEP: 63.100-34 
Tèlefonè: + 55 í88) 3521-96001 www.crato.ce.aov.br

o percentual 

) percentual

http://www.crato.ce.aov.br


^ £ odelvç?S 
de lances

Oferta = (D x R$ 4.721.562,38) x 100

Em que: D = percentual de desconto ofertado.

3.4.2. A fim de esclarecer o modelo adotado para este pregão, seguem exemplo, 

ofertados e seu significado prático:

a) Percentual de desconto ofertado de 1%:

Oferta = (1/100 xR$ 4.721.562,38) x 100 

Oferta = R$4.721.562,38 

O licitante ofertou o lance de R$ 4.721.562,38.

b) Percentual de desconto ofertado de 1,01%:

Oferta = (1,01/100 x R$ 4.721.562,38) x 100 

Oferta = R$ 4.768.778,00 

O licitante ofertou o lance de R$ 4.768.778,00.

3.4.3. O percentual de desconto ofertado será o critério adotado para cias: lificação e 

julgamento das propostas, demonstrando quanto o licitante dispõe a pagar, de rtiodo que, 

conforme exemplos citados, o licitante que ofertar 1% demonstra a intenção 

5.177.913,86 e o que oferta 1,01% demonstra a intenção de pagar R$ 5.229  

seja:

d b pagar R$ 

693,00, ou

Desconto ofertado (%) Valor do lance
1% R$ 4.721.562,38

1,01% R$ 4.768.778,00
1,02% R$ 4.815.993,63
1,03% R$ 4.863.209,25

3.4.4. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que i: 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

oferta deverá ser de 0,01%.

3.4.5. Serão consideradas apenas duas casas decknáís~âpé^ a vírgula, 

necessário proceder o arredondamento do valor. /

S E C R E T A R IA  D E  F IN A N C A S ^ P .
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4. REQUISITOS DO FORNECEDOR

4.1. Para fíns de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos arti} os^2 
70 da Lei n° 14.133/21, melhor detalhado em edital.

4.2. Qualificação Técnica

4.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares dé corJplexidadeT 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação* ou com

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, per:pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso.

4.2.2. Deverá ser apresentado documento comprobatório da condição de 

financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil -

4.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

ou da filial do licitante.

instituição

BACEN.
iI
da matriz

4.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comp -ovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçí p, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O termo formalizado será contrato, que consta com minuta em anexo ao e lital futuro;

5.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.<13 3 de 2021.

5.2.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual períc

5.3. A instituição vencedora fica obrigada a assinar o contrato em até 10 (d<^) dias úteis, 

contados, a partir da data de sua convocação.

5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regrjis-que-^erão aplicadas je m relação à 

vigência da contratação.

rotocolo do 

lo.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

prefeitura do
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com aà 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responj 

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

T \

W i

pslas_

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correi 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

o n .jrato, o
£54 o  d e

pòndente,

6.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e 

providências, bem como seus contatos telefônicos e via e-mail.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de nensagem 

eletrônica para esse fim.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição bai dária para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entid id e  poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para âpres éntação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações conti atuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato: David Pinheiro Araújo, matrícula funcional n° 23769 como tit alar e Ana 

Priscilla Gonçalves Avelino, matrícula funcional n° 51045 como substituta,, e atender a 

todos os regramentos referentes a sua temática, conforme a Lei n° 14.133, qe 2021, art.

117, caput e Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP.

7. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

7.1. O prazo de início da execução dos serviços 

contados a partir da assinatura do contrato.

S E C R E T A R IA  D E  F IN A N Ç A S  £  P IA N É J A M E N 1
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7.2. S ó  será adm itida  a prorrogação do prazo  fixado no item 7.1 n o  caso d e  cu lpa i 

do MUNICÍPIO, que impeça totalmente o início dos serviços pela CONTRAI 

por conveniência do MUNICÍPIO, manifestada em comunicação

Ué /

js iva

aOCQ r»-'oStt-- €t~

c. I» • erencia e

CONTRATADA.

8. REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O serviço deverá respeitar os prazos estabelecidos neste Termo de Re 

congêneres.

8.2. A comunicação deve atender ao item 6 deste Termo de Referência.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargoi, seguros, 

fretes, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Crato.

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo ■ > processo 

deste serviço, de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência.

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço entregue em desacoi do com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou víc .<

?4o DEt\C$!

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçãp ou 

decorrente de sua culpa ou dolo até a execução do(s) serviços.

. terceiros,

que todas as operações sejam por meio eletrônica^oíiliiie. sendo que

S E C R E T A R IA  D E  F IN A N Ç A S  O

durante a 

respecti'

9.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços nos prazos estabelecic j

9.6. Prestar todas as informações que forem solicitadas pela Administraçãi 

execução destes serviços, respeitando os prazos legais e/ou estabelecidos nc 

Edital e congêneres.

9.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do c\ .mprimè^ito 

do contrato.

9.8. Possuir sistema informatizado compatível com a contratante, de forma a possibilitar 

no caso de

O
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v°

incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tâl âdâptãÇâo correrão poj 
contratada.

9.9. Responsabilizar-se pelos compromissos assumidos por seus servidores.

9.10. Caso a instituição financeira vencedora não tenha tempo hábil para reali^cgp do &  

pagamento, a instituição financeira contratada anteriormente deverá continuar í .

serviço. Isso só poderá ocorrer até o início da execução do serviço pela contrai ada ou no
s-

prazo máximo de 90 (noventa) dias. i

9.11. No período de transição até a abertura da totalidade das contas, as transferências 

dos salários serão rQ2ÍÜ\zQàd& nas contas já cadastradas nos bancos de dados do Múmcipio, 

de titularidade do servidor, independente da Instituição Financeira, respeitando sempre o 

prazo máximo de 90 (noventa) dias.

bonforme 

Federal n°

infrações:

10. PREVISÃO DE PENALIDADES

10.1 As penalidades e sanções referentes ao certame serão dispostas em edital 

disposição do Setor de Licitações e Contratos, e atenderão aos moldes da Lei 

14.133/2021.
10.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratual dev m atender 

ao disposto no item a seguir.
10.3. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

10.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à-Adn linistração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
10.3.4. Ensejar o retardamento da execução sem motivo justificado;

10.3.5. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

10.3.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.3.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuf sza;

10.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

10.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas prévist

as seguintes sanções:

10.4.1. Advertência;

10.4.2. Multa;

is nesta Lei

S E C R E T A R IA  DE F IN A N Ç A S  i
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COnforme

10.4.3. Impedimento de licitar e contratar;

10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.6. A sanção prevista no item 10.4.1 será aplicada exclusivamente pelá infração 

administrativa prevista no item 10.3.1, quando não se justificar a imposição de ] dnalidade 

mais grave.

10.7. A sanção prevista no item 10.4.3 será aplicada ao responsável pelad infrações 

administrativas previstas nos itens 10.3.2, 10.3.3, 10.3.4, quando não se j astificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou o >ôtratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município do Crato/CE, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, a ser definido em processo de penalização.

10.8. A sanção prevista no item 10.4.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 10.3.5, 10.3.6, 10.3.7 e 10.3.8, bem c?mo pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.3.2, 10.3.3, 10.3.4 que juí ̂ ifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 10.7, e mpedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diret í e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo jde 6 (seis) 

anos, a ser definido em processo de penalização.

10.9. A sanção estabelecida no item 10.4.4 será precedida de análise jurídica e é de 

competência exclusiva do Secretário Municipal;

10.10. As sanções previstas nos itens 10.4.1, 10.4.3 e 10.4.4 poderão síjr aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 10.4.2.

10.11. A aplicação de multa se dará:
10.11.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sjabre o valor 

do contrato, até o limite de 10 (dez) dias;

10.11.2. Compensatória, para as infrações descri^nos tsT%0.3.5 e 10.3$, de 0,5% a 

5% do valor do Contrato.

FLS N°

DE
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de10.11.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 
5% a 10% do valor do Contrato.

10.11.4. Para infração descrita no item 10.3.2, a multa será de 10% a 15% d<fcv*dor do
FJLS N° g K

Contrato.

10.11.5. Para infrações descritas no item 10.3.4, a multa será de 1% a 5% d  
Contrato.

\ DE V-V

10.11.6. Para a infração descrita no item 10.3.1, a multa será de 1% a 10% dj) ^alor do 

Contrato.

10.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ac valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da pferda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.13. Na aplicação da sanção prevista no item 10.4.2, será facultada ajdèfesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçí ia.

10.14. A aplicação das sanções previstas nos itens 10.4.3 e 10.4.4 requererá a i istauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta coi tforme Lei 

Federal n° 14.133/2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará oI
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a cbjnverta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação ci anulada de 

outras sanções previstas nas disposições legais.

10.16. O procedimento de responsabilização será regido por Instrução Norr|ativa a ser 

firmada pela administração pública.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O valor da proposta vencedora poderá ser pago em parcela única ou 

forma:

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor da oferta vencedora do certame no ato c|a assinatura 

do contrato;

b) 25% (vinte e cinco por cento) em até 30 (trinta) dias da assinatura do coiji rato;

c) 25 % (vinte e cinco por cento) em até 60 (sessenta) dias da assinatura do < :ontrato.

11.2. As parcelas definidas nas alíneas “b” e “c” deverão ser 

pelo IPCA (IBGE) a partir da data da assinatura do conta

S E C R E T A R IA  OE F IN A N Ç A S  £  P L A N E J
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12. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Dado o objeto da contratação, não há aplicação de reajuste, uma vez que os ̂ 

a serem efetivamente pagos ao Município não extrapolam o ano intervalor d<: 

ano.

12.2. O valor total da folha de pagamento e o quantitativo de servidores, infoiinados no 

Anexo I deste Termo de Referência, não vinculam o valor pago pelo objeto destè certame.

Crato-CE

'\ojW x, [1 n<XM-\o_  -  Juaiívve i 1- .
Maria L im a Justino de Araújoj 

Assessora Técnica de Gestão Legislativa e Tributária

De acordo:

e<-

Anna Carolina Fonseca 
Engenheira de Produção

Andersson Alves da Silva 
Engenheiro de Produção

t Francísca Cmtya de Oliveira Lima 
Assessora Técnica de Finanças e Orçamento

Rildon SalvianíjJdtna 
Secretário NlunicipaM&Ftnanças e Planejamento 

Porf^ríaN 74/2024-GP
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Valor da Remuneração
Efetivos Comissionados Temporários Aposentí dós/ 

Pensioní stas
Total

I A S  £  P L A N E J A M E N T O

secretaria 

DE FINANÇAS E
PREFEITURA d g

planejamento

ANEXO I

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS MUNICIPAIS

DISTRIBUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, SI
FAIXAS SALARIAIS -  ABRIL/2024

Remuneração
Mensal

R$ - a R$ 1.412,00 R$10.411,49 R$771.928,98

R $ 1.412,01 a R$  
2 .000,00

_  2.000,01 a R$ 
3.000,00

R$5.200,86 R$ 1.033.304,33

R$ 2.040.480,33

R$ 3.000,01 a R$ 
4.000,00

R$ 1.320.922,35

R$ 4.000,01 a R$ 
5.000,00

R$5.000,01 aR$ 
6 .000,00

R$ 6.000,01 a R$ 
7 .000,00

R$ 324.899,57 R$ 57.983,03

R$ 1.479.088,15

R$ 14.000,00

R$ 649.654,79

R$ 403.554,83

R$ 7.000,01 a R$ 
8.000,00

R$ 1.585.452,21 R$ 119.519,52 R$ 62.008,09 R$ 1.766.979,82

R$ 8.000,01 a R$ 
9.000,00

R$ 775.450,04 R$ 56.936,40 R$ 11.381,92 R$ 883.541,56

R$ 9.000,01 a R$ 
10.000,00

R$ 1.731.247,93 R$ 19.046,39 R$ 9.458,28 R$ 1.159.152,60

R$ 10.000,01 a R$ 
11.000,00

R$ 1.512.428,65 R$31.411,28 R$ 54.381,91 R$ 1.598.221,84

R$ 11.000,01 a R$ 
12 .000,00

R$ 1.520.589,28 R$310.733,64 R$ 1.831.322,92

Acima de R$ 
12. 000,01

R$ 1.401:169,11 R$201.733,11 R$ 1.603.502,2:

TO TAL RS 17.142.254,'

O
/v
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DISTRIBUIÇÃO DA QUANTIDADE DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, SÊGt
FAIXAS SALARIAIS -  ABRIL/2024

Remuneração 
Mensal

O vP/
'4o np
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A N EX O U

DEM ONSTRATIVO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS -  AGOSt J

Instituição Quantidade Valor Mensja
-H---

I 233 R$ 1 1 6 .3 1 2 ,1
1

II1 2.649 R$ 5 0 6 .704 ,4 ' |

Fonte: As informações contidas no quadro acima foram extraídas do Processo 
n° 2019.06.07.1.

citatório

DEMONSTRATIVO DE EMPRESTIMOS CONSIGNADOS -  ABRE Í2024

Instituição Quantidade Valor Men à i
1

I 226 R$ 133.086 I 1 ! 1
II 1.681 R$ 472.72Í

JG&__
—

..

III2 1.943 R$ 543.781 82

IV 34 R$ 3.982, f

V 501 R$ 140.221 ;05

Fonte: As informações contidas no quadro acima foram extraídas do Sisten a Folha de 
Pagamento -  SISFO.

1 Instituição responsável pelo processamento da folha de pagamento em agos to de 2018 e 
possuidora do maior número de empréstimos consignados.

2 Instituição responsável pelo processamento da folha de pagamento em ab il de 2024 e 
possuidora do maior número de empréstimos consignados.

S E C R E T A R IA  DE F IN A N Ç A S  E  P L A N E JA M E N T O
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Possibilidade de 
Consignado

Quantidade
Remuneração

total
Remuneração

Média
Faixa Salarial Margei i4

Servidores3

3 A quantidade de Servidores representa a junção de Efetivos e Aposentados/Pensionistas. I
4 Margem de 45% (quarenta e cinco por cento) de acordo com a Lei Municipal n° 4.033/20^ 3.
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1. INTRODUÇÃO

A gestão eficaz dos recursos financeiros relacionados à folha de pagament 

configura como uma responsabilidade primordial para a administração pública 

não apenas precisão e eficiência, mas também conformidade estrita com 

regulamentares aplicáveis. Reconhecendo a complexidade e a importância desse pr< cesso, o município 

do Crato está empenhado em assegurar a excelência na gestão de sua folha de pa| kmento, através da

dos servidores se 

riunicipal, exigindo 

normas legais e

contratação de uma instituição bancária que possua não apenas expertise compro 

que também esteja em conformidade com todas as regulamentações vigentes estab( 

Central do Brasil.

Este estudo técnico preliminar tem como objetivo principal fornecer uma ai álise detalhada das 

necessidades da Prefeitura Municipal do Crato, abordando aspectos como a descr ção dos serviços a 

serem contratados, os requisitos técnicos e operacionais exigidos, a avalia ?ão de benefícios 

econômicos e operacionais, bem como os critérios de seleção e contratação. Atravé s 

município espera alcançar uma gestão mais eficaz da folha de pagamento, com a 

servidores terão seus créditos processados de forma ágil e segura, contribuindo pj 

servidores públicos e para a melhoria contínua dos serviços prestados à popula 

contexto, a contratação da instituição bancária é uma medida estratégica q je  

eficiência, transparência e segurança nas transações financeiras relacionadas 

servidores municipais.

Ao final desse processo, espera-se não apenas a contratação de uma institi 

gestão da folha de pagamento municipal, mas também o fortalecimento da capaci 

município do Crato para uma gestão eficaz e transparente de sua folha de pagameijr 

servidores e da comunidade como um todo.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal do Crato, de forma a assegurar um processo tran> 

legalmente robusto, identificou a necessidade de contratação de institui 

processamento eficaz da folha de pagamento municipal, em razão da promoo

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE F ÍN A N Ç A 5  E P L A N E JA M E N T O
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planejam ento

:o I complexo e que
I Itipo de contratação,

eficiencm .no processamento dos pagamentos celebrados pelo mimic^L- [bem comõT dõ/ 

aproveitamento dos benefícios da economia de escala propiciados pelo gra % o n t i n g e m ^ e  

operações decorrentes das relações obrigacionais com os agentes públicos, pensio l i ^ f ^ ^ t e d o s  

do Poder Executivo Municipal. Além disso, por se tratar de um procedimen 

demanda um grande volume de transações financeiras, faz-se imprescindível esse 

para que seja garantida a segurança, qualidade e eficácia exigidas no processamento das transações.

A proximidade do fim da vigência do contrato de prestação de servi çós bancários, que 

centraliza em uma única instituição bancária os pagamentos da folha de salárics do funcionalismo 

municipal, aposentados e pensionistas e, as operações de pagamentos aos fornece dores e prestadores 

de serviços, também representa uma justificativa para esse processo.

Ademais, a presente contratação deve assegurar que o município esteja alinhado às melhores 

práticas de mercado e à legislação vigente (Lei Federal n° 14.133/2021), a fim de rsalizar um processo
j

licitatório transparente, competitivo e que resulte na seleção da instituição bancária mais adequada 

para atender os interesses do município do Crato.

cu<

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Considerando a complexidade e a importância do processo, a contratação 

documento deve obedecer a condições criteriosamente estabelecidas, de modo 

administração municipal uma gestão eficiente e eficaz da folha de pagamento.

3.1 Requisitos gerais

3.1.1 A contratada deve possuir comprovada experiência e expertise na área de pro 

de pagamento, com histórico de sucesso em projetos similares dentro do contexto 

em processos relacionados à gestão de recursos humanos e financeiros. .

3.1.2 A instituição financeira deve fornecer referências que atestem a qualidadí

serviços.

3.1.3 A contratada deve estar comprometida em cumprir os prazos estabelecidos pel

3.1.4 O processo de contratação precisa ser realizado com total transparência e é 

todas as suas etapas, com vistas a garantir a integridade do processo e evitar conflit

çessamento de folha 

do setor público e

e eficácia de seus

3.1.5 A empresa tem que atuar de forma transparente e prestar^conta de suas atividades, de modo a 

garantir a integridade e legalidade de sei jcessos òxesultadoX

S E C R E T A R IA  MUNICIP/RI. D E  F IN A N Ç A S  E W .A N E M M E N T O
Patádo Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEPr63t40fT347 -  Crato, Ceará, Brcjsll 

Telefone; + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.flov.br

d e  q u e  t r a t a  e s t e  

e seja garantido à

a contratante.

ica profissional 

3s de interesse,

\)

http://www.crato.ce.flov.br


SECRETARIA
DE FINANÇAS E

PLANEJAMENTO

3.1.6 A instituição bancária deve agir de acordo com os princípios éticos e moral^ e S ã H c í& p e íâ  

sociedade, evitando qualquer conduta que possa ser considerada antiética ou moralíÈ

3.2 Requisitos legais

3.2.1 Atendimento integral às exigências da Lei Federal n° 14.133/2021 e do De reto Municipal n°
1 6 0 2 0 0 1 /2 0 2 3  — GP e suas alterações.

3.2.2 A contratada deve estar devidamente registrada e regularizada conforme legislliç^o vigente.

3.2.3 A empresa deve cumprir integralmente as leis trabalhistas, incluindo as relativjàs 

colaboradores e pagamento de salários e benefícios.

3.2.4 Deve estar em conformidade com todas as normas e regulamentações aplicáv 

incluindo normas técnicas, regulamentos profissionais e outras exigências pertinem í s

3.2.5 A instituição deve respeitar a legislação específica sobre proteção de dadas (Lei Federal n° 

1 3 .1 0 9 /2 0 1 8 -  LGPD), de modo a garantir a privacidade e segurança das informaçõ

3.3 Requisitos de sustentabilidade

3.3.1 A empresa deve adotar medidas para minimizar o impacto ambiental dijs suas operações, 

promovendo o uso racional de seus recursos.

3.3.2 Deve instituir políticas e práticas que promovam o bem-estar dos seus colaboradores, r e s p e i t a n d o  

os direitos trabalhistas e incentivando a diversidade e inclusão.

3.3.3 A contratada deve contribuir para o crescimento econômico local e regional 

de qualidade, promovendo o desenvolvimento de competências e apoiando a (jriação de valor na 

economia.

à contratação de 

às à sua atividade,

gerando empregos

3.3.4 A empresa deve estar comprometida com a inovação e a melhoria contínua aos seus serviços, de 

maneira a buscar constantemente formas de aumentar a eficiência, reduzir os çaistos e melhorar a 

qualidade do seu trabalho.

3.3.5 A empresa deve promover uma cadeia de fornecimento sustentável* <; ando preferência a 

fornecedores que compartilhem os mesmos valores de responsabilidade social e ar biental.

4. LEVANTAM ENTO DE MERCADO

Para atei 

similares re

,s necessidades da Prefeitura Municipal do Crato, foram 

outras entidades, por meio de consulta ao site do Tribunal

[isadjas contratações 

de Contas do Ceará,
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com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou ino 

atendessem às necessidades da administração. Com base no disposto anteriorm 21 

soluções de contratações podem ser exploradas:

■ Contratação realizada pela administração municipal, por meio de pracesso licitatório, 
garantindo competição e seleção da proposta mais vantajosa;

Contratação através de terceirização de serviços, permitindo que a adn ii}istração pública 

delegue as atividades, o que pode otimizar custo e tempo, além de garantir imparcialidade no 

processo de contratação. No entanto, tal solução traria custo aos cofres públii sofs.

Após a análise do custo-benefício das propostas citadas acima, optou-s 

realizada pela administração municipal, por meio de processo licitatório, com seleçâ 

vantajosa.

jpela contratação 

da proposta mais

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processa mento de créditos
*-■ II

provenientes da Folha de Pagamento dos agentes públicos, pensionistas e aposentados do Poder 

Executivo Municipal, bem como a realização de pagamentos de terceiros pesíôa física e pessoa 

jurídica, tendo como prazo de vigência do contrato 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, prorrogável por igual período, desde que seja realizado um nove pagamento com o 

valor contratado corrigido pelo IPCA (IBGE).

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O serviço a ser contratado pode ser definido em 01 (um) único item:

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE QUANTIDADE

01 Prestação de serviços bancários Serviço \ 1

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura do Crato realizou duas sessões seguidas com O objetivo de el 

direitos para pagamento das folhas de pagamento de servidores e fornecedores n< 

de julho. Apesar d ^ am p la  publicidade, os dois certames restaram fr;

ftuar a alienação dos 

dias 03 e 25 do mês 

cassado e deserto,
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p r e fe it u r a  o q

CRATO tf*.
l ú qq

\ - _I
respectivamente, indicando que os preços de referência estabelecidos pC 

superestimados. Desta forma, é necessário reavaliar a estimativa de preço por
adotada anteriormente.

estava

A metodologia pretérita consistia em atualizar monetanamente, o valor perfo miado na licitação

anterior ocorrida há cinco anos. Note-se que o principal insumo para precificaij 

deveria ser o montante da despesa com pessoal da Prefeitura que no período de

crescimento real substancial. Assim, a simples correção monetária deveria ser ma; 

para atrair instituições financeiras para o certame. Entretanto, não foi o ocorrido.

Inicialmente, é bom frisar que a Prefeitura possui, no mês base utilizado 

funcionários que implica na necessidade de a instituição financeira ganhadora estai 

de atendimento no Município. Desta forma, acredita-se que apenas grandes instituiçi 

atendimento teriam interesse em prestar o serviço.

0 direito licitado

cmcojanos apresentou

s que o suficiente
I

!(abril/2024) 3.882 

belecer rede ampla 

pes com suporte de

péiros, o serviço de 

é ofertado sem

írio tem por único

Note-se ainda que apesar da possibilidade de oferta de outros produtos finani 

maior impacto para a instituição financeira é o empréstimo consignado quj; 

exclusividade pelo ganhador.

Note-se que, em última instância, o banco que participa do processo licitat 

objetivo adquirir uma carteira de clientes e seus dados cadastrais para a oferta de s< év iço s  que não são 

prestados com exclusividade haja vista a Resolução CMN n° 5.058/2022 e iif 5.057/2022 que 

determinaram a obrigatoriedade da portabilidade de contas salários e emprésiímos consignados, 

respectivamente. Obviamente, o maior serviço prestado é o crédito consigr ado em folha de 

pagamento.

O quadro abaixo apresenta o montante das prestações de consign; 

remuneração dos servidores, estratificados por instituição financeira detentora, jio mês de abril de 

2024.

QUADRO 1 -  Parcelas de Empréstimos Consignados em Abjril/2024

dos debitados na

Instituição Financeira
Soma de prestações de 

empréstimos consignados % de Partú ipação

CAIXA 471.866,17 36,57? O
BANCO DO BRASIL 132.897,33 10,30? 'o
BRADESCO 541.322,08 41,96 Jj"o
OUTROS 144.148,38 n , \ i 4
TOTAL 1.290.233,96 100,00 J/o V
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idq n o  períodç

sem ter

Atualmente, o Bradesco é o detentor do serviço de pagamento e foi antéceç 

2014 a 2019 pela Caixa Econômica Federal. A análise do quadro indica que apesar 

de pessoal há cinco anos, o Bradesco detém apenas 41,96% do total. A Caixa, por outro lado, 

participado do processo licitatório ocorrido em 2019, mantém 36,57%. Desta foijma, é possível 

verificar o elevado nível de resiliência na manutenção do relacionamento com sei s clientes, mesmo 

quando os pagamentos são direcionados para outra instituição financeira.
j I

Diante deste cenário e dos dois certames sem sucesso, esta avaliação usa as s igüintes premissas 

simplificadoras para estabelecer novo preço de referência:

1. As parcelas de empréstimos consignados serão constantes, em termos reais, nos
j

próximos cinco anos, entretanto haverá uma migração da participação atual para d banco ganhador. 

Caso o vencedor seja o Bradesco, não haverá migração.

2. O banco ganhador conseguirá obter a mesma participação do Bn djssco obtida após 

cinco anos de relacionamento, nas seguintes proporções.

Ano 1: 50%

Ano 2: 60%

Ano 3: 70%

Ano 4: 80%

Ano 5: 100%

3. O prazo médio dos empréstimos consignados é de dois anos1.

4. A taxa de juros média do empréstimo consignado será constante nolvalor de 23,13% ao 
ano, equivalente a 1,75% ao mês. Considerando que existe uma tendência de redução de juros 
para os próximos anos, essa premissa também superestima o preço de referi ncia.

5. A taxa básica de juros da economia estimada para os próximos cíncj 
igual a 9,5% ao ano. O valor foi obtido pela média aritmética simples das previsões da Taxa 
Selic constante no Relatório Focus do Banco Central de 26 de julho de 202'1 9

6. O custo da operação de empréstimo consignado para o banco é a Taxa Selic. 
Novamente, subestima-se a avaliação, considerando que são desprezados os custos 
administrativos.

b anos é constante e

10  prazo foi estabelecido com base em consulta aos seguintes sítios eletrônicos 
https://www.infomonev.com.br/minhas-financas/fixar-teto-do-consignado-em-Datamar-inviaveli 

do-inss-diz-febraban/U U - I I  I 3 3 - U I I . - I C U I  ■/ /  X  . . I I  • Jhrtns://3genci3hrasil.ebc.com .br/econom ia/noticia/2024-04/teto-de-iuros-dg<consignado-do-!nss;caira-para-168_-:ao

: D ispon íve l em  https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus/26072024.
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Com os dados das premissas é possível, utilizando os conceitos elemi
financeira, obter uma estimativa do valor dos empréstimos concedidos por 
servidores do Município do Crato, representado pela Equação 01:

1 — (1 +  i)-n

^TüN/C/^

Onde:
(01)

.$37,50.

:1o Bradesco aos

• n: Número de parcelas = 24 meses (premissa 3)
• i : Taxa de Juros = 1,75% ao mês (premissa 4)
• P: Parcela -  R$ 1.290. 233,96 (Quadro 1)
• VPi Empréstimos Concedidos

Dessa forma, o valor para Empréstimos Concedidos (VP) é igual a R$ 25.10

Da mesma forma, é possível estimar o valor dos empréstimos concedidos 
servidores do Município do Crato:

• n: Número de parcelas = 24 meses (premissa 3)
• i: Taxa de Juros = 1,75% ao mês (premissa 4)
• P: Parcela = R$ 541.322,08 (Quadro 1)
• VP: Empréstimos Concedidos = R$ 10.534.498,83

A taxa Selic (premissa 5) é a taxa praticada pelo governo brasileiro para í ínanciar sua dívida 

pública. Desta forma, salvo operações de instituição de fomento, é a menor taxa praticada no país e 

pode ser considerada o custo financeiro da operação para as instituições financein s. A taxa média de 

empréstimos consignados (premissa 4) é composta pelos custos administrativos « financeiros e pela 

lucratividade do banco. Compondo as duas taxas estabelecidas nas premissas, veri: 

bancário, já  deduzidos os custos administrativos, da operação pode ser estimado em|

O Quadro 2 tabula os resultados do modelo utilizado:

QUADRO 2 -  Estimativa do Preço de Referência

ca-se que o spread 

12,45% ao ano.

Ano

Participação da 
Instituição Financeira 

nos empréstimos 
consignados realizados 

pelo Bradesco

Valor Estimado da 
Operação

Valor I 
Remui 

Instituiçí

Mimado da 
leração da 
0 Financeira

Ano 1 50% 5.267.249,42 1$ 655.772,55

Ano 2 60% 6.320.699,30 í 1$ 786.927,06

Ano 3 70% 7.374.149,18 1 t$ 918.081,57

Ano 4 80% 8.427.599,07 41 1.049.236,08, --- --------------/
Ano 5 100% 10.534.498,83 i 1.311.545,10(

TOTAL 1* ; 4.721.562,38
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O  valor Estimado da Operação foi calculado segundo a Equação 02.

=  VP x Partidpaçãe

$
l ffLS N°

(02)

i O *

tQ%<

O valor Estimado da Remuneração da institu ição  Financeira foi calculado seguitloj

— V.E.P. x  Spread (03)

Onde:

• V.E.P. é o Valor Estimado da Operação.
• Spread é o spread bancário estimado

dev.^

a Equação 03.

Em resumo, existe elevado grau de resiliência na manutenção da carteira í e

presume-se que o ganhador do processo licitatório só conseguirá capturar plenamer te as operações de

crédito consignado detidas pelo Bradesco, somente no último ano do contrato. Ó' 

peculiar de cada instituição pode afetar os resultados. Também é óbvio que para a ir 

os ganhos da instituição financeira vencedora do certame são equivalentes 

lucratividade.

Considerando ainda, que o último processo licitatório restou deserto com um 

r $ O novo preço estabelecido pela metodologia apresentada é de

inferior ao anterior em apenas 9,7%. Assim, apesar das restrições da análise, com o 

é a estimação possível.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOI UÇÃO
i I |

Considerando a complexidade e amplitude dos serviços envolvidos, bem como os benefícios de

uma abordagem integrada do objeto tratado neste documento, optou-se por realiz; tr 

um único item. Essa decisão pode ser justificada pelas razões elencadas a seguir:

■ Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, são prestados de 

contínua, não podendo ser medidos por quantidades de medição, apenap 

serviços de maneira integral

clientes. Assim,

vio que a atuação
II .

Stituição Bradesco 

redução da sua

jreço estimado de 

R$ 4.721.562,38,

dados disponíveis

Este processo de contratação é uma iniciativa que envolve múltiplas 

observados, parcelar o objeto poderia fragmentar a análise e compromete;

da contratação;

• O parcelamento da contratação poderia gerar uma fragmentação da ii terdependêncíâ^do^ ̂  

serviços, reduzindo, assim, a eficácia do processo de trabalho;

a contratação em

brma permanente e 
pela execução dos

aspectos a serem 

; i compreensão geral
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■ Uma abordagem integrada permite uma análise mais holística e uma me: 
os diferentes aspectos do projeto.

Desse modo, a decisão de não parcelar o objeto deste estudo técnico preliiji: 

análise abrangente e eficaz, resultando em melhores resultados para a administração

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram verificadas contratações correlatas e/ou interdependentes 

contratação em questão.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional previsto no Plan< 

Anual (PCA), do ano de 2024, da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

ar garante uma 

municipal.

eo

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

Entre os benefícios que o órgão almeja com a contratação nos moldes propostos podem ser citados: 

Seleção de uma instituição bancária qualificada e adequada para geri:I
bancário da folha de pagamento, que resulte em uma gestão eficiente

' ide Contratações
I

$EFINPLAN).

o processamento 

segura e precisa,

garantindo que os servidores sejam remunerados de forma adequada e por tual, promovendo a 

satisfação e o bem-estar no ambiente de trabalho; I

Contribuição para a identificação e mitigação de riscos associados ao proc 3sso de contratação, 

bem como para a identificação de oportunidades de redução de ;ustos e propostas 

economicamente mais vantajosas para a gestão municipal.

Garantia de que todo o processo de contratação da instituição fij íanceira esteja em 

conformidade com as leis, regulamentos e normas aplicáveis, o que irá ad segurar que a gestão 

da folha de pagamento seja realizada de acordo com as diretrizes legais esj  ibelecidas;

Promoção de transparência e eficiência em todas as etapas do proqesso de contratação,

garantindo equidade na participação de todas as partes interessadas, beír 

contas e a comunicação clara ao longgjd^ processo
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Colaboração para o fortalecimento da capacidade institucional do munici 

financeira e contratações públicas, alcançado por meio da transferência 

habilidades para a equipe responsável pelo processo de contratação;

na área de
%

áito

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não serão necessárias providências administrativas para efetivação desta contratação, uma vez 

que se trata de atividade de natureza intelectual, atuando apenas na elaboração de 

alinhem com os objetivos pretendidos pela administração municipal.
istrategias que se

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequaçõ^ para a solução a 

contratada e ao objeto.

Ões da Lei Federal

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base na análise das necessidades elencadas e considerando as disposiç 

n° 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  GP e suas alterações, o presente 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR conclui que a contratação em questão é viável j considerando seus 

potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidai le. Além disso, em 

complemento aos requisitos listados, recomendamos o prosseguimento do procei so de contratação, 

uma vez que não foram observados óbices à sua continuidade no formato indicado.

Crato/CE, 0 de agosto de 2024.

E q u i p e  d e  p l a n e ja m e n t o :

í i
Arma Carolina Fonseca 

Engenheira de Produção
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Andersson Alves da Silva 
Engenheiro de Produção

\J5rancisca Cmtya de Oliveira Lima 
Assessora Técnica de Finanças e Orçamento

 ̂ojvA 1 /iA »  tlw&W ò t
[J Maria Ltóza Justino de Araújo 

Assessora Técnica de Gestão Legislativa e Tributária
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ANEXO II -MODELO DE PROPOSTA

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 

À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

R azão  Socia l:

CNPJ N9.:

In sc r iç ã o  E stad u a l ou  M unicipal:

E n d ereço :

F o n e/F a x :

B anco:

A g ên c ia  N9:

C onta C orren te  N9:

S E C R E T A R I A

D E F I N A N Ç A S  E

P L A N E J A M E N T O

\  P  p r e f e i t u r a  d om CRATO
Wm 
n  1 / \

K \ y

1. OBJETO: 

SERVIÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R $ _  (POR EXTENSO)

P razo  p a r a  início da p re s ta ç ã o  do  s e rv iç o :9 0 (n o v e n ta )  d ias a p ó s  a a s s in a tu ra  do  c o n tra to .

V alidade da  p ro p o s ta :  60 ( s e s se n ta ]  dias.

D eclaro  p a ra  os dev idos  fins q ue  n o s  p re ç o s  o fe rec idos  e s tão  inc lu ídas  to d a s  as d e s p e s a s  

in c id e n te s  so b re  os serviços, r e fe re n te  a frete, t r ib u to s ,  d e s lo c a m e n to  de  p e sso a l  e d e m a is  ô n u s  

p e r t in e n te s  à p re s ta ç ã o  do ob je to  licitado.

< « D A T A » >

CARIMBO DA EMPRESA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE D E V E R Á  O B SE R V A R  F IE L M E N T E  

O P R E SC R ITO  NO EDITAL, S O B  PENA D E  DESCLASSIFICAÇÃO.

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato. Ceará, Brasil
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DO CRATO/CE, POR INTERMÉ
DIO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO E

O Município do Crato/CE, p o r  in term édio  do(a) _______ (órgão con tra tan te],
/ E s t a d o ____ , inscrito(a] nocom sede  no (a)_____________

CNPJ sob o n e____________
nom ead o (a ]  pela Portaria  n s

__, nes te  a to  re p re sen tad o (a ]  pelo(a]
d e _____d e _______________ de 20___ , put

na cidade de

de 20__ , publicada no DOM d e ____de
______________ , doravante  denom inado________  de _______, port;

CONTRATANTE, e o
j  p o r tad o r  da Matrícula Funcional n 9
e o(a]_________________________, i
____ ., sed iado(a)  na___________________

inseri to(a] 
____ , em _

no CNPJ/MF sob  o

designado  CONTRATADO, nes te  ato  r ep re sen tad o (a ]  por
.. do ravante  
_____ , em

observância  às disposições da Lei n 9 14.133, de l s de abril de 2021, e dem ais legislação aplicável, 
resolvem  ce lebrar  o p resen te  Termo de Contrato, deco rren te  do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 
____________________ , m ed ian te  as cláusulas e condições a seguir  enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. O objeto do p resen te  in s trum en to  é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS AGENTES 
PÚBLICOS, PENSIONISTAS E APOSENTADOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM COMO A 
REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, nas condições 
estabe lec idas  no Termo de Referência.

1.20BJET0 DA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇAO QUANT VALOR TOTAL

1.3. Vinculam esta  contratação, in d e p e n d e n te m en te  de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital;
1.3.3. A P roposta  do contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos docum entos  supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo  de vigência da con tra tação  é de 60  (se s se n ta )  m e se s  c 
na form a do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2. O prazo  de vigência p o d erá  se r  p ro rrogado , a través  de term o aditivo, d e p e n d e n d o  de 
d em o n s tração  de fatores e análise  jurídica, ressa lvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
con tra tado , p revistas neste  instrum ento .

2.3. A prorrogação  de que t ra ta  es te  item é condic ionada ao ateste, pela au to r idade  com peten te ,  de que 
as condições e os preços pe rm anecem  vantajosos para  a Administração, perm itida  a negociação com o 
con tra tado , a ten tando , ainda, para  o cum p rim en to  dos seguin tes  requisitos:
a) Estar  fo rm alm ente  dem onstrado  no processo  que a form a de p restação  dos serviços tem  natu reza  
continuada;
b) Seja jun tado  relatório  que d iscorra  so b re  a execução do contrato, com inform ações de que os 
serviços tenham  sido p res tados  regu larm ente;
c) Seja jun tada  justificativa e motivo, p o r  escrito, de  que a Administração m an tém  in te resse  na 
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do con tra tado  in fo rm ando  o in te resse  na prorrogação;
e) Seja com provado que o con tra tado  m an tém  as condições iniciais de habilitação.
2.4. 0  con tra tado  não tem  direito subjetivo à p ro rrogação  contratual.
2.5. A prorrogação  de contrato  deverá  se r  p rom ov ida  m ed ian te  celebração de te rm o  aditivo,
2.6. O contra to  não poderá  se r  p ro rrogado  q u ando  o con tra tado  tiver sido penalizado  nas  sanções de 
declaração de in idoneidade ou im ped im ento  de licitar e co n tra ta r  com p o d e r  público, observadas  as 
ab rangênc ias  de aplicação.
2.7.A instituição vencedora  fica obrigada a a ss in a r  o con tra to  em  até 10 (dez) dias úteis, contados, a 
p a r t i r  da  da ta  de sua convocação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O contra to  deverá  se r  executado fie lm ente  pelas partes ,  de acordo com as c láusulas avençadas, 
bem  como as constan tes  no Termo de Referência e as n o rm as  da Lei n e 14.133, de 2021, e cada pa r te  
r e sp o n d e rá  pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
3.2. Em caso de im pedim ento , o rdem  de para lisação  ou suspensão  do contrato , o c ronogram a  de 
execução se rá  pro rrogado  au to m aticam en te  pelo tem p o  corresponden te ,  ano tadas  tais c ircunstâncias 

m ed ian te  simples apostila.
3.3. Ao ass in a r  o contrato, o con tra tado  deve definir  p repos to  p a ra  contatos e providências, bem  como 
seus conta tos  telefônicos e via e-mail.
3.4.As com unicações en tre  o órgão ou en tidade  e a co n tra tada  devem  se r  realizadas p o r  escrito  sem pre  
que o ato exigir tal formalidade, adm itindo-se  o uso de m ensagem  eletrônica para  esse  fim.
3.5.0 órgão ou en tidade  poderá  convocar r e p re se n ta n te  da instituição bancária  p a ra  adoção de 
providências  que devam  se r  cum pridas  de imediato.
3.6. Após a ass ina tu ra  do contra to  ou in s tru m en to  equivalente, o órgão ou en tidade  po d erá  convocar o 
re p re se n ta n te  da em presa  con tra tada  pa ra  reun ião  inicial pa ra  ap resen tação  do plano de fiscalização, 
que  con te rá  informações acerca das obrigações contratuais , dos m ecanism os de fiscalização, das 
estra tég ias  para  execução do objeto, do plano c o m p lem en ta r  de execução da contra tada , quando  
houver, do m étodo  de aferição dos resu ltados e das sanções aplicáveis, den tre  outros.
3.7. A execução do contrato  deverá  se r  a c o m p an h ad a  e fiscalizada pelos fiscais do contrato: David 
P inheiro  Araújo, matrícula  funcional n 9 23769  como t i tu la r  e Ana Priscilla Gonçalves Avelino, m atr ícu la  
funcional n s 51045 como substitu ta , e a te n d e r  a todos os reg ram en tos  re feren tes  à sua temática,
conform e a Lei n e 14.133, de 2021, art, 117, cap u t  e Anexo VI do Decreto 101/2023-GP
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CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será  adm itida  a subcon tra tação  do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. 0  valor  global da contratação é de R $ . X

es.7 /

5.2. Esse valor deve s e r  repassado  da CONTRATADA p ara  o Município, conform e dispõe o Termo de 
Referência, e a cláusula sexta deste  contrato.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. 0  va lor  global da contratação é de R$._ X
6.2. O valor da p ro p o s ta  vencedora p o d e rá  s e r  pago em parcela  única ou da seguinte  forma:
a) 50%  (c inqüenta  p o r  cento) do valor da oferta  vencedora  do cer tam e no ato da a ss ina tu ra  do 
contrato;
b) 25%  (vinte e cinco p o r  cento] em até  30 ( tr in ta]  dias da a ss ina tu ra  do contrato;
c) 25 % (vinte e cinco po r  cento] em até 60 (sessen ta ]  dias da a ss ina tu ra  do contrato. _
6.3. As parcelas definidas nas alíneas "b" e "c" deverão  se r  a tualizadas m one ta r iam en te  pelo IPCA 
(IBGE) a p a r t i r  da da ta  da ass ina tu ra  do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Dado o objeto da contratação, não há aplicação de reajuste, um a vez que os valores a se rem  
efetivam ente  pagos ao Município não ex trapo lam  o ano in tervalor de 01 (um) ano.
7.2. O valor total da folha de pagam ento  e o quantita tivo  de servidores, inform ados no Anexo I do 
Term o de Referência, não vinculam o valor pago pelo objeto deste  certame.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1 Exigir o cum prim ento  de todas as obrigações a ssum idas  pelo Contratado, de acordo  com o 
con tra to  e seus anexos;
8.1.2 R eceber o objeto no prazo e condições estabe lec idas  no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado, po r  escrito, so b re  vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para  que seja po r  ele substituído, rep a rad o  ou corrigido, no total ou em  parte ,  às suas 
expensas;
8.1.4. A com panhar  e fiscalizar a execução do con tra to  e o cum prim en to  das obrigações pelo 
Contratado;
8.1.5. C om unicar a em presa  para  em issão de Nota Fiscal no que pe r t ine  à parcela  incon troversa  da 
execução do objeto, para  efeito de liquidação e pagam ento , quando  houver  con trovérsia  sobre  a 
execução do objeto, quanto  à d imensão, qualidade e quan tidade , conform e o art. 143 da Lei n e 14.133, 
de 2021;
8.1.6 Efetuar o pagam ento  ao C ontratado do valor co rre sp o n d en te  à execução do objeto, no prazo, 
form a e condições estabelecidos no p re sen te  Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções prev is tas  na lei e nes te  Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de rep resen tação  judicial da  Procuradoria  Geral do Município pa ra  adoção das 
m ed idas  cabíveis quando  do d escum prim en to  de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Explicitamente em itir  decisão sobre  todas as solicitações e reclam ações re lac ionadas à execução 
do p re se n te  Contrato, ressalvados os req u e r im en to s  m anifes tam ente  im pertinen tes ,  m e ram en te  
p ro te la tó r io s  ou de nen h u m  in te resse  p a ra  a  boa execução do ajuste.
8.2. A A dm inistração terá  o prazo de 15 dias úteis, a co n ta r  da da ta  do protocolo d o j^ q u e i im e n to  para
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decidir, adm itida  a prorrogação  motivada, p o r  igual período. ^
8.3. R esponder  eventuais  ped idos de rees tabe lec im ento  do equilíbrio econôm ico-financeiro feitos pelo 
co n tra tad o  no prazo máximo de 20 [vinte] dias úteis.
8.4. C om unicar o Contratado na h ipó tese  de p o s te r io r  a lte ração  do projeto pelo C ontratante , no caso do 
art.  93. §2 Q. da hei ns 14.133. de 2 0 2 1 .

8.5. A Adm inistração não resp o n d e rá  po r  q u a isq u e r  com prom issos  assum idos  pelo Contra tado  com 
terceiros, a inda  que vinculados à execução do contrato , bem  como po r  qu a lq u e r  dano  causado a 
te rce iros  em decorrência  de ato do Contratado, de seus em pregados,  p repostos  ou subord inados .

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O C ontratado deve cum prir  todas as obrigações constan tes  deste  Contrato e de seus anexos, 
a ssum indo  como exclusivamente seus  os riscos e as despesas  deco rren tes  da boa e perfe ita  execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir  dispostas:
9.2. M anter  p reposto  aceito pela A dm inistração no local do serviço para  represen tá -lo  na execução do 
contrato .
9.3. A indicação ou a m anutenção  do p repos to  da e m p resa  po d erá  se r  recusada  pelo órgão ou entidade, 
d esd e  que  dev idam ente  justificada, devendo a em presa  des ignar  ou tro  p ara  o exercício da atividade.
9.4. A tender  às de te rm inações  regulares em itidas  pelo fiscal do contra to  ou au to r id ad e  su p e r io r  ( a r t  
137. III e p re s ta r  todo esclarecim ento  ou in form ação p o r  eles solicitados;
9.5. Alocar os em pregados  necessários  ao perfeito  cum p rim en to  das cláusulas des te  contrato , com 
habilitação e conhecim ento  adequados, fornecendo  os materiais, equ ipam entos,  fe r ram en tas  e 
u tensílios dem andados , cuja quantidade , qualidade e tecnologia deverão a te n d e r  às recom endações  de 
boa  técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reco n s tru ir  ou substituir, às suas  expensas, no total ou em parte , no 
prazo  fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
re su ltan tes  da execução ou dos m ateria is  em pregados;
9.7. Responsabilizar-se  pelos vícios e danos  d eco rren tes  da execução do objeto, de acordo  com o 
Código de Defesa do C onsum idor fLei n s 8.078. de 19901. bem  como po r  todo e qua lq u e r  dano  causado 
à A dm inistração ou terceiros, não reduz indo  essa  responsab ilidade  a fiscalização ou o 
a c o m p an h am en to  da execução contra tual pelo Contratante , que ficará au to rizado  a d esco n ta r  dos 
pag am en to s  devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor  co rresponden te  aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, du ran te  a vigência do contrato , cônjuge, com panheiro  ou p a ren te  em linha reta, 
colateral ou po r  afinidade, até  o terceiro  grau, de d irigente  do con tra tan te  ou do fiscal ou ges to r  do 
contrato , nos te rm os do artigo 48. parágrafo  único, da Lei n s 14.133. de 2021:
9.9. Q uando não for possível a verificação da regu la r idade  no Sistema de Cadastro de F ornecedores  -  
SICAF, o con tra tado  deverá en treg a r  ao se to r  responsável pela fiscalização do contrato, a té  o dia tr in ta  
do m ês seguinte  ao da prestação  dos serviços, os segu in tes  docum entos: 1) prova de regu la ridade  
relativa à Seguridade Social; 2] certidão conjunta  relativa aos tr ibu tos  federais e à Dívida Ativa da 
União; 3] certidões que com provem  a regu la r idade  p e ran te  a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4] Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos T rabalhistas -  CNDT;
9.10. Responsabilizar-se  pelo cum prim en to  das obrigações prev is tas  em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das ca tegorias ab rang idas  pelo contrato, p o r  todas as obrigações 
trabalh is tas ,  sociais, previdenciárias, t r ib u tá r ia s  e as dem ais  prev is tas  em legislação específica, cuja 
inadim plência  não transfere  a responsab il idade  ao Contratante;
9.11. Com unicar ao Fiscal do contrato, no prazo  de 24 (vinte e quatro)  horas, q u a lq u e r  ocorrência  
ano rm al ou acidente  que se verifique no local dos serviços.
9.12. P re s ta r  todo esclarecim ento  ou inform ação  solicitada pelo Contra tan te  prepostos,
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garan tindo-lhes  o acesso, a qua lq u e r  tem po, ao local dos trabalhos, bem  como aos docum entos  
re lativos à execução do em preend im ento .

9.13. Paralisar, po r  de te rm inação  do Contratante , q u a lq u e r  a tividade que não esteja sendo  executada 
de acordo  com a boa técnica ou que ponha  em risco a segurança  de pessoas  ou bens de terceiros.
9.14. P rom over  a guarda, m anu tenção  e vigilância de materiais, ferram entas , e tudo  o que for 
necessário  à execução do objeto, d u ran te  a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estr i ta  observância  às no rm as  da legislação pert inen te ,  cum prindo  as 
d e te rm inações  dos Poderes Públicos, m an ten d o  se m p re  limpo o local dos serviços e nas  m elhores  
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Subm ete r  previam ente , p o r  escrito, ao C ontratante , para  análise e aprovação, q u a isquer  
m udanças  nos m étodos  executivos que fujam às especificações do m em orial descritivo ou in s tru m en to  
congênere.
9.17. Não pe rm it i r  a utilização de qua lq u e r  traba lho  do m en o r  de dezesseis anos, exceto na  condição de 
ap rend iz  p a ra  os m aiores  de qua to rze  anos, nem  p e rm it i r  a utilização do traba lho  do m e n o r  de dezoito 
anos em traba lho  noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. M anter  d u ran te  toda  a vigência do contrato , em com patib ilidade  com as obrigações assum idas, 
todas  as condições exigidas pa ra  qualificação na con tra tação  direta;
9.19. Cumprir, d u ran te  todo o período  de execução do contrato , a reserva  de cargos prev is ta  em  lei para  
p esso a  com deficiência, para  reabilitado da Previdência  Social ou pa ra  aprendiz, bem  como as reservas 
de cargos prev is tas  na legislação (art. 116):
9.20. C om provar a reserva de cargos a que se refere à c láusula acima, no prazo  fixado pelo fiscal do 
contrato , com a indicação dos em pregados  que  p re e n c h e ra m  as referidas vagas (art. 116. parágrafo  
único):
9.21. G uardar sigilo sobre  todas  as inform ações ob tidas  em  decorrência  do cum prim en to  do contrato;
9.22. Arcar com o ônus d eco rren te  de eventual equívoco no d im ensionam ento  dos quantita tivos  de sua 
p roposta ,  inclusive quanto  aos custos variáveis deco rren tes  de fatores fu turos e incertos, devendo 
com plem entá-los, caso o previsto  in ic ia lm ente  em  sua  p ro p o s ta  não seja satisfatório  para  o 
a ten d im en to  do objeto da contratação, exceto q u ando  oco rre r  a lgum dos eventos a rro lados  no art. 124.
II. d. da  Lei n s 14.133. de 2021:
9.23. Cumprir, a lém dos postu lados legais vigentes de âm bito  federal, estadual ou municipal, as no rm as  
de segurança  do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As p a r te s  deverão cum prir  a Lei n 2 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPDL quan to  a todos os 
dados  pessoais  a que tenham  acesso em  razão do ce r tam e  ou do contra to  adm inis tra tivo  que 
even tua lm en te  venha a se r  firmado, a p a r t i r  da ap resen tação  da p ropos ta  no p roced im en to  de 
contra tação , indep en d en tem en te  de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos som en te  poderão  se r  utilizados pa ra  as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo  com a boa-fé e com os princípios do art.  6a da LGPD.
10.3. É vedado  o com part i lham ento  com terce iros  dos dados obtidos fora das h ipó teses  p e rm itidas  em 

Lei.
10.4 A Adm inistração deverá se r  in form ada no prazo  de 05 (cinco) dias úteis  sobre  todos os contra tos  
de sub-operação  firmados ou que venham  a se r  ce lebrados pelo Contratado.
10.5Term inado o tra tam en to  dos dados nos te rm o s  do art. 15 da LGPD, é dever  do con tra tado  eliminá- 
los, com exceção das h ipóteses  do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necess idade  de 
guarda  de docum entação  para  fins de com provação  do cum prim en to  de obrigações legais ou 
con tra tua is  e som en te  enquan to  não prescr i tas  essas  obrigações.
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10.6 É dever  do contra tado  o r ien ta r  e t re in a r  seus em pregados  sobre  os deveres, requisitos e 
responsab il idades  decorren tes  da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de su b -o p e rad o re s  e subco n tra tad o s  o cum prim en to  dos deveres  da 
p re sen te  cláusula, pe rm anecendo  in tegra lm ente  responsável po r  ga ran tir  sua observância.
10.8. O Contra tan te  poderá  realizar diligência para  aferir  o cum prim ento  dessa  cláusula, devendo o 
C ontra tado  a ten d e r  p ro n tam en te  eventuais  ped idos  de com provação formulados,
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo  fixado pelo Contratante, prorrogável justificadam ente , 
q u a isq u e r  informações acerca dos dados pessoais  p a ra  cum prim en to  da LGPD, inclusive quan to  a 
eventual descar te  realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garan tia  con tra tua l da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos te rm o s  da Lei n a 14.133. de 2021. o con tra tado  que: d e r  
causa à inexecução parcial do contrato; d e r  causa à inexecução parcial do contra to  que  cause grave 
dano  à Adm inistração ou ao func ionam ento  dos serviços públicos ou ao in te resse  coletivo; d e r  causa à 
inexecução total do contrato; ense ja r  o r e ta rd a m en to  da execução ou da en trega  do objeto da 
con tra tação  sem  motivo justificado; a p re s e n ta r  docum en tação  falsa ou p re s ta r  declaração falsa 
d u ra n te  a execução do contrato; p ra t ica r  a to  fraudu len to  na execução do contrato; com porta r -se  de 
m odo  in idôneo ou com eter  fraude de q u a lq u e r  na tureza; p ra t ica r  ato  lesivo previsto  no art. 5 9 da Lei 
n e 12.846, de l e de agosto de 2013.
12.2 Serão aplicadas ao con tra tado  que inco rre r  nas infrações acima descritas as seguin tes  sanções: 
Advertência, quando  o con tra tado  d e r  causa à inexecução parcial do contrato , s em p re  que  não se 
justificar a imposição de pena lidade  mais grave (art. 156. 529, da Lei n g 14.133, de 2 0 2 1 1; 
Im p ed im en to  de licitar e contratar, quando  pra ticadas  as condu tas  descritas  nas alíneas "b”, "c" e "d" do 
sub item  acima deste  Contrato, sem p re  que não se justificar a imposição de pena lidade  mais grave ( a r t  
156. 5 4-, da Lei n s 14.133. de 20 2 1 1: Declaração de in idoneidade para  licitar e contratar,  quando  
p ra t icadas  as condutas  descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem  acima deste  Contrato, bem  
como nas alíneas "b”, "c" e "d”, que justifiquem  a im posição de penalidade mais grave (art. 156, §5g. da 
Lei n a 14.133. de 20211. Multa: Moratória de 0 ,5% (meio p o r  cento) p o r  dia de a traso  injustificado 
so b re  o valor do contrato, até  o limite de 10 (dez) dias;Com pensatória , para  as infrações descritas  nas 
a líneas "e" e "h” do subitem  12.1, de 0 ,5% a 5%  do valor do Contrato. C om pensatória , p a ra  a 
inexecução total do contrato  previs ta  na alínea "c" do sub item  12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
Para infração descrita  na alínea "b" do sub item  12.1, a m ulta  se rá  de 10%  a 15% do valor do Contrato. 
Para infrações descritas na alínea “d" do sub item  12.1, a m ulta  será  de 1% a 5% do valor do Contrato, 
Para a infração descrita  na a línea "a" do sub item  12.1, a m ulta  se rá  de 1% a 10%  do valor do Contrato.
12.3. A aplicação das sanções prev is tas  nes te  Contrato não exclui, em h ipótese  alguma, a obrigação de 
repa ração  integral do dano causado ao C ontra tan te  (art. 156, 59s , da  Lei n9 14.133, de 2 0 2 1 ]
12.4. Todas as sanções previstas neste  Contrato p oderão  se r  aplicadas cum ula tivam ente  com a m ulta  
í a r t  156. § 7 9. da I.ei n 9 14.133. de 20211.
12.5. Antes da aplicação da m ulta  será  facultada a defesa do in te ressado  no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data  de sua intimação (art. 157, da Lei n 9 14.133, de 20 2 1 1
12.6. Se a m ulta  aplicada e as indenizações cabíveis forem superio res  ao valor do pagam ento  
e v en tua lm en te  devido pelo Contra tan te  ao Contratado, além da perda  desse  valor, a diferença será 
d esco n tad a  da garan tia  p re s tad a  ou será  cobrada  judicialm ente  (a r t  156, 589, da Lei n 9 14.133, d e 
20211.
12.7. P rev iam ente  ao encam inham en to  à cobrança  judicial, a m ulta  poderá  se r  recolhida
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adm in is tra t ivam en te  no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a con ta r  da da ta  do receb im ento  da 
com unicação  enviada pela au to r idade  com peten te .

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em  processo  adm inis tra tivo  que assegure  0 con trad itório  e a 
am pla  defesa ao Contratado, observando-se  0 p roced im en to  previsto no caput e parágrafos  do art. 158 
da Lei n 9 14.133, de 2021. para  as pena lidades  de im ped im en to  de licitar e c o n tra ta r  e de declaração 
de in idone idade  para  licitar ou contratar.
12.9. Na aplicação das sanções serão  considerados  fart. 156. 51g. da Lei n g 14.133. de 2 0 2 1 ): 
a n a tu reza  e a gravidade da infração cometida;
as pecu lia ridades  do caso concreto; 
as c ircunstâncias  agravantes ou a tenuan tes ;  
os danos  que  dela p rovierem  p ara  0 Contratante;
a im plantação  ou 0 aperfe içoam ento  de p ro g ram a  de in tegridade, conform e n o rm as  e o r ien tações  dos 
órgãos de controle.
12.10. Os atos previstos como infrações adm in is tra t ivas  na Lei n g 14,133. de 2021. ou em o u tras  leis de 
licitações e contra tos  da A dministração Pública que ta m b é m  sejam  tipificados como a tos lesivos na Lei 
n g 12.846, de 2013. serão ap u rados  e julgados conjun tam ente ,  nos m esm os autos, observados  0 rito 
p roced im en ta l  e au to r idade  com peten te  definidos na referida Lei fart. 159).
12.11. A persona lidade  jurídica do Contra tado  po d erá  se r  desconsiderada  s em p re  que  utilizada com 
abuso  do direito para  facilitar, encobrir  ou d iss im ular  a prá tica  dos a tos ilícitos p rev is tos  nes te  
Contrato  ou p a ra  p rovocar confusão patr im onia l,  e, nesse  caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
p e sso a  jurídica serão  es tendidos aos seus  ad m in is t rad o re s  e sócios com po d e re s  de adm inis tração , à 
pe sso a  jurídica sucessora  ou à em presa  do m esm o ram o com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com 0 Contratado, observados, em todos  os casos, 0 contraditório , a am pla  defesa e a 
obriga to r iedade  de análise jurídica prévia fart. 160. da  Lei n a 14.133. de 20 2 1 )
12.12. O C ontra tan te  deverá, no prazo  máxim o de 15 (quinze) dias úteis, contado  da da ta  de aplicação 
da sanção, in fo rm ar e m a n te r  a tualizados os dados relativos às sanções p o r  ela aplicadas, p a ra  fins de 
public idade  no Cadastro Nacional de Em presas  In idôneas  e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
E m presas  Punidas (Cnep), institu ídos no âm bito  do P oder  Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n 9
14.1 33. de 2 0 2 1 1
12.13. As sanções de im pedim ento  de licitar e c o n tra ta r  e declaração de in idoneidade  para  licitar ou 
co n tra ta r  são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n g 14 .133/21 .
12.14. Os débitos do con tra tado  p a ra  com a A dm inistração contra tan te , re su ltan tes  de m ulta  
adm in is tra tiva  e /o u  indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão  se r  com pensados,  total ou 
parc ia lm ente , com os créditos devidos pelo referido órgão deco rren tes  deste  m esm o contra to  ou de 
ou tro s  con tra tos  adm inistrativos que 0 con tra tado  possua  com 0 m esm o órgão ora con tra tan te ,  na 
form a da Instrução Normativa SEGES/ME n Q 26. de 13 de abril de 2 0 2 2 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contra to  se rá  extinto quando  cum pridas  as obrigações de am bas  as partes ,  a inda  que isso 
ocorra  an tes  do prazo estipulado para  tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cum pridas  no prazo  estipulado, a vigência ficará p ro rro g ad a  a té  a 
conclusão do objeto, caso em  que deverá  a A dm inistração p rov idenciar  a readequação  do cronogram a 
fixado p a ra  0 contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contra to  referida no item an te r io r  deco rre r  de culpa do contra tado: 
ficará ele constitu ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adm inistrativas; e 
p o d e rá  a Administração o p ta r  pela extinção do con tra to  e, nesse  caso, ado ta rá  as m ed idas  adm itidas  
em  lei p a ra  a continu idade  da execução contratual.
13.4. O contra to  poderá  se r  extinto an tes  de cum p rid as  as obrigações nele esl
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prazo  nele fixado, p o r  algum dos motivos p rev is tos  no artigo 137 da Lei n 9 14 .133 /21 .  bem  como 
am igavelm ente , assegurados o contrad itório  e a am pla  defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tam b ém  os artigos 138 e 139 da m esm a Lei.
13.4.2. A a lteração social ou a modificação da finalidade ou da e s tru tu ra  da em presa  não ense ja rá  a 
extinção se não res tr ing ir  sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1 Se a operação implicar m udança  da pessoa  jurídica contra tada , deverá  se r  formalizado te rm o 
aditivo pa ra  alteração subjetiva.
13.5 O te rm o  de extinção, sem p re  que  possível, se rá  precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos con tra tuais  já cum pridos  ou parc ia lm en te  cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagam entos  já e fe tuados e a inda  devidos;
13.5.3 Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato  não configura óbice p a ra  o reconhec im ento  do desequilíbrio  econômico- 
financeiro, h ipó tese  em que será  concedida indenização p o r  meio de te rm o  indeniza tório  fart. 131. 
caput. da Lei n.9 14.133. de 20211.
13.7. O contra to  po d erá  se r  extinto:
13.7.1. caso se consta te  que o con tra tado  m a n té m  vínculo de n a tu reza  técnica, comercial, econômica, 
financeira, traba lh is ta  ou civil com dirigente  do órgão ou en tidade  con tra tan te  ou com agen te  público 
que  ten h a  d esem penhado  função no processo  de con tra tação  d ire ta  ou a tue  na fiscalização ou na 
gestão  do contrato, ou que deles seja cônjuge, com panheiro  ou pa ren te  em linha reta, colateral ou po r  
afinidade, a té  o terceiro  grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021);
13.7.2. caso se consta te  que a pessoa  jurídica con tra tad a  possui adm in is t rad o r  ou sócio com p o d e r  de 
direção, familiar de d e ten to r  de cargo em com issão ou função de confiança que a tue  na área  
responsável pela dem anda  ou contra tação  ou de a u to r id ad e  a ele h ie ra rqu icam en te  su p e r io r  no âm bito  
do órgão con tra tan te  (art, 3 9, § 3Q, do Decreto n.e 7.203, de 4 de junho  de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas  decorren tes  da p re sen te  con tra tação  não significam em d ispêndio  pela adm in is tração  
pública, por tan to ,  não há dotação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contra tan te ,  segundo as disposições contidas  na Lei n 9
14.133. de 2021. e dem ais no rm as  federais aplicáveis e, subs id iariam ente ,  segundo as disposições 
contidas  na Lei n s 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do C onsum idor -  e n o rm as  e princípios gerais dos 
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contra tuais  reger-se-ão  pela  disciplina dos arts. 124 e segu in tes  da Lei n 9
14.133. de 2 0 2 1 e e Anexo VII do Decreto Municipal n 9 1602001/2023-G P.
16.2. Registros que não carac terizam  alteração  do con tra to  podem  se r  realizados p o r  s im ples apostila, 
d ispensada  a celebração de te rm o aditivo, na form a do art. 136 da Lei n 9 14.133, de 2 0 2 1 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO
17.1 Incum birá  ao con tra tan te  divulgar o p re se n te  in s tru m en to  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista  no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem  como no respectivo sítio 
oficial na In ternet,  em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2
12.527. de 2011. c /c  art. 7S, $39. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012,

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  DE  F I N A N Ç A S  E P L A N E J A M E N T

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Cr
Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I wvvw.crato.ce.oov.br



S E C R E T A R I A

D E  F I N A N Ç A S  E

P L A N E J A M E N T O

PREFEITU RA  DO

CRATO n i n  ,

CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crato/CE p a ra  d ir im ir  os litígios que d e co rre rem  da execução 
des te  Termo de Contrato que não p u d e rem  se r  com postos  pela conciliação, conform e art. 92. 51 a. da 
Lei n s 14 .133 /21 .

Crato (CE),____d e __________________ de 2024.

R epresen tan te  legal do CONTRATANTE

R epresen tan te  legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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